
EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A)  DA :
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Superintendência de Licitações e Compras 

Referencias:
Processo Administrativo n°252/2021 
Pregão Eletrônico:  Nº 033/2022 

S.M  GUIMARÃES  DISTRIBUIDORA  IMPORTADORA  E  EXPORTADORA  LTDA  -  QUALITYY
FABRICAÇÃO  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA,  empresa  regularmente  inscrita  no  CNPJ:
26.889.274/0001-77, com endereço para correspondência na Rua 1 S/N Quadra 2 Lote 145A – Balneário das
Garças  –  CEP:  28.898-268  -  na  cidade  de  Rio  das  Ostras/RJ,  vem,  por  meio  de  seu  representante  legal
credenciado, tempestivamente, interpor: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ante a complementação descritiva do lote no Termo de Referência, comprovação de qualidade do Item 
22, não exigência do instrumento convocatório no enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Poluidoras e/ou utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), pelos fatos e direitos expostos a seguir. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme exposto no Instrumento Convocatório, o prazo para interposição de impugnação é de 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas (12/05). Assim, encerra-se o prazo em 09/05/2022, o 
que faz, portanto, o recurso tempestivo. 

II – DOS FATOS 

O edital impugnado em questão é referente ao Pregão Eletrônico 033/2022 realizado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
/Superintendência de Licitações e Compras  , Localizada no Estado de Minas Gerais. A abertura das propostas 
ocorrerá dia 12/05/2022 às 09:00 horas por meio do Sistema Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 985155, e será realizada por meio do critério de julgamento menor 
preço por item, com modo de disputa aberto. 

O objeto em questão é: 

ITEM  22   -  PAPEL TOALHA 100%  CELULOSE  VIRGEM-  -
PAPEL TOALHA,  COM FOLHA INTERFOLHADA,  BRANCO,
100% CELULOSE VIRGEM, MEDINDO APROXIMADAMENTE
22,5 X 21 CM, PACOTE COM NO MININO 1.000 FOLHAS 



Contudo, infelizmente, o edital suprime a comprovação da origem Materia Prima através de certificados 
FSC / CERFLOR, não exige a comprovação de qualidade atravéz de Laudos emitidos por orgãos acreditados  ,  
se omite em uma exigência legal para esses itens e que interfere na segurança do meio ambiente nacional, que é a
cobrança/imposição que esses produtos, ao serem ofertados, estejam no enquadramento no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Ou seja, é imprescindível que a fabricação e 
fornecimento desses produtos tenha relação com a CTF/APP, o que não é exigido ou mencionado no instrumento
convocatório; e por fim deixa  vago a exigência de amostra de material ofertado, podendo ou não ser solicitado.

No que tange o descritivo do item, o texto deixa claro que o material a ser contratado deverá ser de 
FIBRAS VIRGENS ( não reciclado) não podendo ser ofertado MATERIAL RECICLADO, uma vez que o 
termo informa : “ PAPEL TOALHA 100% CELULOSE VIRGEM ”, contudo apenas a afirmativa do 
Fornecedor na Proposta / Catalogo  não garantirá a lisura do processo. Para esta correção se faz necessário a 
exigência de  documentos probatórios que garantira que o produto a ser ofertado trata-se de FIBRAS de 
CELULOSE VIRGENS. Ademais para comprovar tal comprimento se faz  necessário a exigência de :

1-Certificado FSC ou CERFLOR da Materia Prima (comprovação da matéria prima e origem)
2- Certificado de NBR 15464-7 (alvura, pintas, furos, tempo de absorção, capacidade de absorção e resistência à 
tração úmido)
3- Laudo Microbiológico.

Destacamos que a não atenção a esta exigência trará para o Certame materiais recicláveis, de origem de madeira 
de desmatamento, com baixa qualidade, cor escura, alto odor, que esfarela na utilização, com a presença de 
microrganismos, com bolores, com Pseudomonas aeruginosa, com Staphylococcus aureus e até com Candida 
albicans. 

Tratando sobre exigência de CTF/APP cabe destacar que, no próprio site do IBAMA, em um artigo 
produzido pela Diretoria de Qualidade Ambiental, cujo título é: “Orientações sobre a obrigatoriedade do 
CTF/APP para participação em licitações públicas”, dispõe que as licitações públicas devem ser orientadas a 
consultar as Fichas Técnicas de Enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) no site do instituto antes de exigir 
comprovação dos fornecedores. ( http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-
ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas 

Em virtude disso, nota-se que é de extrema importância que as empresas que manipulem, produzam ou 
gerem resíduos potencialmente poluidores, como o produto do Lote 27 (papel toalha), estejam incorporadas no 
enquadramento do CTF/APP. Isso se faz necessário, pois é imprescindível que os produtos, em sua produção, 
não tenham qualquer perigo ao meio ambiente, respeitando o princípio norteador do desenvolvimento nacional 
sustentável e para que haja um maior controle da qualidade do mesmo. Isso fica evidente quando é analisada a 
Ficha Técnica do CTF/APP e encontra-se que a atividade 1742-7/99 – Fabricação de produtos de papel para uso 
doméstico e higiênico sanitário não especificados anteriormente – está contida na categoria 8-3, observemos: 

http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas
http://www.ibama.gov.br/notas/1785-orientacoes-sobre-a-obrigatoriedade-do-ctf-app-para-participacao-em-licitacoes-publicas








Ademais, tal Ficha Técnica, é um documento assinado eletronicamente pela Presidente do Ibama e 
comprova a obrigação ou dispensa de inscrição no CTF/APP, conforme disposto no art. 41-A da Instrução 
Normativa Ibama nº 6/2013, alterada pela IN nº 11, de 2018 

Portanto, nota-se o equívoco do instrumento convocatório ao omitir tal exigência nacional. É importante 
destacar que o órgão público não pode contratar um produto que não tenha a referida regularização do IBAMA 
em sua produção. 

Destaca-se, ainda, para a compreensão da importância do tema, que há diversas penalizações para o não 
cumprimento do CTF, como: 

• Art. 17 da lei nº 6.938 é determinado que as empresas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II
e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros incorrerão em infração punível com multa; 

• Art. 81 do decreto 6.514 é definido que as empresas que deixarem de apresentar relatórios ou informações 
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando determinado pela autoridade ambiental serão punidos 
com multa. A multa pode varia de R$ 1.000,00 a R$ 100.000,00; 



• Art. 82 determina que a empresa que elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental 
falso, enganoso ou omisso, pagarão uma multa que varia de R$ 1.500,00 a R$ 1.000.000,00. 

Dessa forma, no caso concreto, verifica-se que, legalmente, é necessário que o órgão adjudique produtos 
de fornecedores que estejam com tal regulamentação necessária e imprescindível do IBAMA. Assim, para evitar 
qualquer intercorrência e para que o devido procedimento legal seja respeitado, se faz necessária que os itens 85 
e 86 estejam no enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA). 

III – DOS DIREITOS 

1 – DO PRINCIPIO DA EFICIÊNCIA
 No que se tange este Principio Constitucional da Eficiência  vale destacar que a determinação de forma 

clara e objetiva do item a ser contratado será fundamental na contratação, caso haja indeferimento desta peça, 
acarretará a oferta de produtos originados de celuloses recicladas, de origem duvidosa e até contaminados; o que 
destoaria da demanda e do valor de referência; com isso causando uma ineficiência quanto ao material adquirido,
trazendo prejuízos diretamente financeiros e indiretamente danos a SAÚDE PUBLICA.

2 – DO PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL 
SUSTENTÁVEL 

Cumpre destacar que a aceitação e habilitação de um produto não produzido por meios legais e pelos 
controles do IBAMA vão em desencontro a um dos princípios mais importantes e norteadores do procedimento 
licitatório, que é o do desenvolvimento nacional sustentável. 

Segundo o autor e jurista Marçal Justen Filho, esse princípio é definido como aquele que satisfaz as 
necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias 
necessidades. Isto, pois, a utilização dos recursos naturais e os reflexos da industrialização afetam a possibilidade
da sobrevivência da humanidade em condições de dignidade. 

Em essência, sabe-se que o processo de desenvolvimento demanda o consumo de bens e riquezas, a 
alteração da configuração da Natureza e a produção de dejetos potencialmente nocivos ao ambiente. Portanto, o 
conceito de desenvolvimento sustentável envolve o compromisso não apenas com a produção de riquezas, mas 
também com a preservação dos recursos. 

Em suma, como o próprio jurista relata, é imprescindível que a Administração Pública adote soluções 
ambientais corretas, visto que a contratação administrativa deve buscar práticas compatíveis com a proteção ao 
meio ambiente, reduzindo ao mínimo possível os danos ou o uso inadequado dos recursos naturais. 

Desse modo, averigua-se que o princípio da promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
apresenta uma dimensão ótima e ideal, já que compreende os casos em que é possível obter resultados 
plenamente satisfatórios de crescimento econômico e aperfeiçoamento social mediante práticas que não 
acarretam danos relevantes e permanentes para o meio ambiente. Ou seja, é inadmissível o crescimento 
econômico e selvagem orientado à busca de riqueza sem atentar para os efeitos destrutivos do ambiente e da 
natureza.



Verifica-se, portanto, que, após todo o exposto, é imprescindível que o edital não omita a exigência, para 
os itens 85 e 86, do enquadramento no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA). Pois, caso isso aconteça, além do documento estar ferindo legalmente as normas do IBAMA, ferirá 
um dos princípios mais importante da licitação pública, que é o desenvolvimento nacional sustentável. 

IV – DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, espera e requer que Vossa Senhoria dê procedência da presente impugnação para que seja 
modificado o Edital, de acordo com os pedidos que se seguem: 

A. O recebimento do feito bem como a aplicação de efeito suspensivo à realização do certame, visto que a 
decisão impacta diretamente no caráter competitivo deste e a realização sem a devida análise incorrerá em grave 
ofensa ao ordenamento jurídico pátrio; 

B. A procedência da impugnação em sua totalidade; 

C. Alteração da Descrição do item 22 para:
PAPEL TOALHA 100% CELULOSE VIRGEM- -PAPEL TOALHA, COM FOLHA INTERFOLHADA, 
BRANCO, 100% CELULOSE VIRGEM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22,5 X 21 CM, PACOTE COM 
NO MININO 1.000 FOLHAS, COM CERTIFICAÇÃO DE NBR 15464-7:2020 , COM CERTIFICADO DE 
FSC OU CERFLOR, E COM LAUDO MICROBIOLOGICO DO FABRICANTE 

D. Seja alterado o edital e que o documento passe a exigir, para o ITEM 22, a necessidade do enquadramento no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras e/ou utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), a solicitação de 
Certificado FSC ou CERFLOR, Certificado de NBR 15464 e Laudo Microbiológico do produto final 
(fabricante).

E. Seja obrigatório o envio da AMOSTRA ( afim de comprovar a Qualidade, Quantidade de Folhas e confronto 
de laudos com o produto)

F. Seja republicado o Edital com as devidas alterações e remarcados os prazos na forma da lei.

Nestes termos, pede-se e aguarda deferimento. 
Rio das Ostras, 07 de Maio de 2022. 
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